
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
A GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATOREA DSL

TERMO VOTO A DIRETO1UA COLEGIADA

NTJMERO 237/2017

N°J3

REQUERIMENTO PARA IMPLANTAçAo DE SEcOES.
OBJETO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS

LTDA.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 609837/2017-11

PRoposlcAo NAO hA
PF/ANTT

PELA INCLUSAO DOS MERCADOS LISTADOS COMO SEçOES
PRoPosIçAo DSL: NA LIINIIA CUJABA (MT) - RIO BRANCO (AC), PREFIXO N° 11-

0034-00.

ENCAMINHAMENTO A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária SOLIMOES TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., no qua! solicita a imp!antacão dos seguintes mercados
como secOes na linha Cuiabá (MT) - Rio Branco (AC), prefixo 11-0034-00:

- De Comodoro (MT) para Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RU), Cacoa! (RU), Ji-
Paraná (RO), Ariquemes (RU) e Porto Ve!ho (RU).
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11 -DOS FATOS

Por meio da correspondência de fis. 2/4, protocolada nesta Agência Reguladora
aos 22 de novembro de 2017, a Solimôes Transportes de Passageiros e Cargas Ltda. solicitou a
implantacao das secOes supracitados na linha Cuiabá (MT) - Rio Branco (AC), prefixo 11-0034-
00.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
intermédio do DESPACHO N° 2814/2017/GETAU/SUPAS (fis. 7), afirma que foi realizada
análise tédnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contInuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern corno a minuta de Deliberacäo (fis. 8/10), e encaminhou os autos para distribuicao a
Diretoria Colegiada.

Aos 13 de dezembro de 2017, o presente processo administrativo foi distribuldo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 1065/20 17 (fis. 12), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturação dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integraçao de Poifticas de Transporte, a Agencia Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviarios e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacào, como atribuicöes gerais:
(..)
IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracão de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicão;
(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicöes especflcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:
(..)
VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicoes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucâo ANTT n° 4.770,
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de 2015, que dispôe sobre a regulamentacão da prestacão do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agéncia Reguladora, por meio da Resolução no
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquerna Operacional de Servico e as regras
para modificação da prestacão do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Os artigos 90 e 10 da Resolucão n° 5285, de 2017, que dispOe sobre o esquema
operacional de servico e as regras para modificacão da prestacâo do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização,
dispOem:

Da Implantacao e Supressão de Secao

Art. 9° Poderá ser implantada nova secão em linha existente, desde que a transportadora
seja detentora de autorizacäo para operar o mercado e que o terminal rodoviário a ser
atendido encontre-se a uma distância de ate io (dez) quilómefros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitacöes de implantacão de secão devetho ser apresentados os seguintes
dados e informacoes:
I - identficacão da linha em que se pretende implantar a secão;
II - esquema operacional e quadro de horários da linha; e
III - itinerário grajIco (mapa) da linha, com as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terminals e pontos de secão.
(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SOP, a SUPAS
verificou que os mercados solicitados já são operados pela SolirnOes Transportes de Passageiros
e Cargas Ltda. por meio da Licenca Operacional - LOP 0 117.

Além disso, de acordo corn os registros desta Agência, verifica-se que os
mercados solicitados já constarn do itinerário da linha, de forrna que os terrninais rodoviários dos
rnunicIpios a serem atendidos estão a urna distância igual ou inferior a 10km dos itinerarios da
linha, em cumprirnento ao disposto no supracitado art. 9°, da Resolução n° 5285, de 2017.

Corn relacão aos dados e informacOes a serem apresentados, em atencão ao
disposto no art. 10, da Resolucâo n° 5285, de 2017, pelo o que consta nos autos, a SolirnOes
Transportes de Passageiros e Cargas Ltda. encarninhou toda a docurnentacão relacionada, isto e,
identificacão da linha, esquema operacional e quadros de horários e itinerário grafico.

Assirn, pelo o que consta nos autos e acompanhando os encarninhamentos da area
técnica, esta Diretoria DSL entende que a SolimOes Transportes de Passageiros e Cargas Ltda.
curnpriu os requisitos para a irnplantacão das secOes solicitadas.
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IV - DA PRoPoslçAo FINAL

Isso posto, considerando as instruces técnicas supracitadas, VOTO por deferir os
pedidos de implantacâo de secOes realizados pela Solimôes Transportes de Passageiros e Cargas
Ltda. para autorizar a inclusâo dos mercados a seguir como secOes na Cuiabá (MT) - Rio Branco
(AC), prefixo 11-0034-00:

- De Comodoro (MT) para Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO), Ji-
Paraná (RO), Ariquemes (RO) e Porto Veiho (RO).

BrasI1ia-DF, -1- de dezembro de 2017.

ERGK DE Xsis LOBO
Diretod

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em, de dezembro de 20

Ass:
' AatTCU1
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